
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS
CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

ITAL

Filipe Miguel Alves Correia Daniel, Presidene da Câmara Municipal de Óbidos, no uso da compeência
previsa no artgo 56.º do anexo I à Lei 75/2013 de 12 de seembro, e considerando a realização dos
rabalhos, no âmbio da empreiada “Caiação de imóveis municipais na Vila de Óbidos e Arrabalde”,
reguesia de Sana Maria, São Pedro e Sobral da Lagoa, concelho de Óbidos, az saber que:

- Esá inerdio o esacionameno na Rua do Cemiério e no Largo de São João, das 00h00 do dia 08 de
maio às 23h59 do dia 22 de maio de 2024.

Mais se inorma que siuações não previsas serão resolvidas mediane decisão expressa a comunicar
pelos serviços da Câmara Municipal.

E, para consar, se passou ese e ouros, de igual eor, que serão afxados nos locais públicos de estlo,
e na página elerónica em www.cm-obidos.p

Óbidos, 07 de maio de 2024

O Presidene da Câmara,

Eng. Filipe Miguel Alves Correia Daniel

NIPG 15054/23
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